
 

 

 

REQUERIMENTO N.º /2021 
 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vêm à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 

determinar que seja retirado o lixo, seja feita capina, poda das árvores e dedetização nas margens do 

Rio Preto, ao lado da casa de número 2 e da Panificadora Real na Av. Governador Valadares. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 10 de maio de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 
Vice-líder do PSL  

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

 

A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, 

providência no sentido de determinar que seja retirado o lixo, seja feita capina e poda das árvores e 

dedetização nas margens do Rio Preto, ao lado da casa de número 2 e da Panificadora Real na Av. 

Governador Valadares. 

 

No referido local tem uma manilha da rede pluvial que despeja no rio as águas 

provenientes da chuva, contudo, junto com ela cai lixo também, esse material está depositado nas 

margens do rio, facilitando a proliferação de insetos e animais peçonhentos. 

 

                        O mato no refiro local também está muito alto, deixando uma aparência muito ruim 

na entrada da cidade. 

 

 Duas árvores bem antigas do local estão muito altas, uma delas está inclinada em 

direção a casa, trazendo risco para os moradores. 

 

Pela razão exposta, esperamos contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 

 

Unaí, 10 de maio de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 

Vice-líder do PSL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           

    



 

 

ANEXO 

 

    

 


